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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano IV - Recife, quinta-feira, 16 de março de 2017 - Nº 050 
 

SECRETÁRIO: Angelo Fernandes Gioia 
 

 
 

POLÍCIAS CIVIL E MILITAR ATUAM EM AÇÃO CONJUNTA CONTRA ASSALTANTES 

DE BANCO NO SERTÃO 

 
As polícias Militar e Civil ainda estão no campo, realizando diligências no Sertão do São Francisco, na busca de mais 
integrantes da quadrilha que tentou, sem sucesso, assaltar um carro-forte na noite de ontem, em Cabrobó. Numa ação 
integrada entre as duas polícias, por meio do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior (BEPI) e da Força-Tarefa 
da Polícia Civil que investiga roubos a banco e carros-fortes, a quadrilha foi interceptada antes de completar a investida e, 
em troca de tiros, um dos suspeitos, Jailson Freire da Silva, acabou morrendo. Além de ferir outro suspeito, os policiais 
apreenderam explosivos e armas, como um fuzil 762, uma pistola 9 mm, um revólver e farta munição. 

“A Polícia Civil vinha monitorando esses bandidos, com farto material coletado pela Inteligência. Essas informações foram 
fundamentais para que montássemos essa operação conjunta, extremamente bem-sucedida porque aliamos a inteligência à 
ação preventiva, evitando um roubo que capitalizaria o crime. Além disso, retiramos de circulação armamentos de grosso 
calibre”, explica o comandante do Bepi, o tenente-coronel Jamerson Pereira. 

Ao todo, mais de 150 assaltantes de banco já foram presos pelas polícias de Pernambuco entre 2016 e 2017. 

 
 
 

 
 
 
 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 050 DE 16/03/2017 
 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 44.226, DE 15 DE MARÇO DE 2017. 
 
Define critérios e procedimentos para a Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da 

Constituição Estadual,  
CONSIDERANDO o disposto no § 4º do art. 41 da Constituição Federal, no § 1º do inciso XVI do art. 98 da Constituição 

Estadual, e no art. 43 da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para a Avaliação Especial de Desempenho em Estágio 

Probatório, como forma de dotar de maior transparência, eficácia e eficiência a verificação de aptidão e capacidade para o 
desempenho das atribuições inerentes aos cargos públicos de provimento efetivo do Poder Executivo Estadual, DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Os servidores públicos nomeados para cargo de provimento efetivo, integrantes do quadro de pessoal permanente 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, ficarão sujeitos a estágio probatório, período durante o qual será 
verificada a aptidão para o desempenho de suas atribuições, por meio de avaliação específica. 
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§ 1º A Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório é o instrumento específico e obrigatório de aferição da 
aptidão do servidor quanto ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo ocupado. 
§ 2º O estágio probatório é o período correspondente aos 03 (três) primeiros anos de efetivo exercício do servidor nomeado 
para cargo de provimento efetivo, em virtude de concurso público. 
 
Art. 2º. O estágio probatório será interrompido nos casos de afastamento ou licença, salvo nas hipóteses previstas no art. 91 
da Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968 e em outras legislações estaduais aplicadas a carreiras específicas. 
 
Art. 3º Os envolvidos na Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório são: 
I - a Secretaria de Administração; 
II - a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório; 
III - a chefia mediata e/ou imediata do servidor avaliado; 
IV - a Unidade de Recursos Humanos de cada órgão ou entidade; e 
V - o servidor avaliado. 
§ 1° Os envolvidos na Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório do servidor são responsáveis pela 
veracidade das informações prestadas, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
§ 2º Na hipótese de o servidor, numa mesma etapa, exercer suas atividades em mais de uma unidade administrativa, a 
avaliação será realizada pela chefia atual. 
 
Art. 4º A Secretaria de Administração será responsável pelas orientações gerais relativas à Avaliação Especial de 
Desempenho em Estágio Probatório. 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Art. 5º A Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia, contraditório e ampla defesa, devendo aferir a aptidão para o 
exercício do cargo observando os seguintes critérios: 
I - idoneidade moral: refere-se à integridade, a sinceridade, a discrição e a ética do servidor, inspirando confiança aos 
demais e fazendo uso dos recursos e estrutura pública de forma correta; 
II - assiduidade: refere-se ao comparecimento regular e a permanência do servidor no trabalho, nunca faltando de forma 
injustificada; 
III - disciplina: refere-se ao comportamento do servidor no que se refere ao cumprimento das normas e procedimentos 
determinados pela Instituição, o respeito aos deveres e direitos dos servidores públicos e colegas de trabalho e a presteza 
para com o seu superior hierárquico, desde que não contrárias à lei; e 
IV - eficiência: refere-se ao melhor emprego dos recursos e meios, racionalizando o tempo na execução das tarefas e 
observando as prioridades para a Instituição. 
Parágrafo único. Para a Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório, devem ser observados, além dos 
critérios previstos no caput, àqueles estabelecidos em leis específicas, que disponham sobre carreiras dos servidores 
públicos estaduais. 
 
Art. 6º A tabela de pontuação, para avaliação dos servidores em estágio probatório, a ser atribuída em cada critério, deve 
ser regulamentada por portaria do Secretário de Administração. 
Parágrafo único. A tabela de pontuação para avaliação dos servidores em estágio probatório pertencentes a cargos que 
possuem critérios estabelecidos em leis específicas será fixada por meio de Portaria Conjunta do Secretário de 
Administração e do Secretário do órgão ou Dirigente máximo da entidade do cargo de origem. 

 
CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 7º O Secretário do órgão ou Dirigente máximo da entidade do Poder Executivo Estadual deverá instituir Comissão de 
Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório, composta por, no mínimo, 04 (quatro) servidores públicos 
estaduais em exercício no respectivo órgão ou entidade, dos quais 02 (dois) serão titulares, sendo pelo menos 01 (um) 
deles ocupante de cargo efetivo e 02 (dois) suplentes, com a finalidade de implementar a Avaliação Especial de 
Desempenho em Estágio Probatório. 
§ 1º Não será concedida qualquer parcela remuneratória pela participação na Comissão prevista neste artigo. 
§ 2º Cada órgão ou entidade poderá instituir tantas Comissões de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio 
Probatório quanto forem necessárias ao cumprimento do instituído neste artigo. 
§ 3º A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório, no exercício da sua competência, decidirá 
pela maioria absoluta de seus membros. 
 
Art. 8º O membro da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório não poderá atuar na 
avaliação de servidor que: 
I - seja seu cônjuge, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 
II - participe como perito, testemunha ou representante, ou, ainda, no caso de tais situações ocorrerem quanto ao cônjuge, 
companheiro, parente ou afim até o terceiro grau; 
III - esteja, com ele ou com o respectivo cônjuge ou companheiro, litigando judicial ou administrativamente; ou 
IV - seja seu subordinado imediato ou mediato. 
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CAPÍTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS DAS PARTES 

Art. 9º. São competências: 
I - da Secretaria de Administração: estabelecer diretrizes gerais sobre o procedimento da Avaliação Especial de 
Desempenho em Estágio Probatório; 
II - do dirigente máximo do órgão: 
a) garantir a realização do processo de avaliação de desempenho em seu órgão; e 
b) publicar, em meio oficial, a composição da Comissão Administrativa Permanente; 
III - da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório: 
a) analisar a avaliação realizada pela chefia imediata do servidor avaliado; 
b) apreciar e decidir sobre os recursos impetrados pelo servidor; 
c) decidir sobre a estabilidade ou exoneração do servidor, ao final do período do estágio probatório; 
IV - da chefia imediata e/ou mediata, na ausência ou impossibilidade da chefia imediata: 
a) avaliar o servidor no desempenho de suas atribuições, dentro do prazo estipulado; 
b) manter o servidor ciente, no transcurso do processo avaliatório, dos resultados, positivos ou negativos, decorrentes de 
seu desempenho funcional; 
V - da Unidade de Recursos Humanos do órgão ou entidade: implementar e divulgar as etapas da Avaliação Especial de 
Desempenho em Estágio Probatório no âmbito do órgão ou entidade. 

 
CAPÍTULO V 

DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

Art. 10. A Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório ocorrerá em 03 (três) etapas, sendo: 
I - primeira etapa, a contar do 1º (primeiro) ao término do 10º (décimo) mês de efetivo exercício; 
II - segunda etapa, a contar do 11º (décimo primeiro) ao término do 20º (vigésimo) mês de efetivo exercício; e 
III - terceira etapa, a contar do 21º (vigésimo primeiro) ao término 30º (trigésimo) mês de efetivo exercício. 
Parágrafo único. A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório submeterá o resultado da 
avaliação do servidor às providências necessárias ao final de seu 32º (trigésimo segundo) mês de efetivo exercício, sem 
prejuízo da continuidade de apuração dos critérios enumerados no art. 5º. 
 
Art. 11. Para o processo de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório será observado o seguinte trâmite: 
I - até 20 (vinte) dias depois do término de cada etapa, a chefia imediata do servidor avaliado lhe dará ciência do resultado 
da sua avaliação; 
II - no ato em que tomar ciência de sua avaliação, o servidor deverá registrar, manual ou eletronicamente, o fato; 
III - no caso de o avaliador estar ausente durante o período de ciência, o Gestor da Unidade de Recursos Humanos 
convocará o servidor avaliado para tomar conhecimento do resultado e dar ciência, manual ou eletronicamente, na 
avaliação realizada; 
IV - até 10 (dez) dias corridos após a ciência do resultado, o servidor poderá interpor recurso junto à Comissão de Avaliação 
Especial de Desempenho em Estágio Probatório; e 
V - a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório analisará e proferirá decisão quanto ao 
recurso, no prazo de 30 (trinta) dias contados de seu recebimento, confirmando ou alterando o resultado de cada etapa da 
avaliação. 
§ 1º A não observância dos prazos fixados nos incisos I e IV acarretará abertura de procedimento administrativo disciplinar 
para apuração de falta funcional. 
§ 2º Na hipótese de o servidor não registrar a ciência da avaliação, nos termos do inciso II, a etapa será considerada 
efetivada, não mais podendo ser interposto recurso quanto àquela avaliação. 
§ 3º No caso do servidor pleitear a produção de provas através do recurso interposto, previsto no inciso IV, a Comissão 
deverá converter o julgamento em diligência. 
§ 4º Para o processo de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório serão adotados formulários publicados 
mediante Portaria do Secretário de Administração, ou Portaria Conjunta do Secretário de Administração e do Secretário do 
órgão ou Dirigente máximo da entidade em que o servidor será avaliado. 
 
Art. 12. Será considerado apto o servidor que obtiver no final das 3 (três) etapas da Avaliação Especial de Desempenho em 
Estágio Probatório, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da pontuação geral máxima e 70% (setenta por cento) da pontuação 
geral em cada requisito. 
§ 1º A pontuação final será calculada através da média aritmética das notas obtidas nas 3 (três) etapas da Avaliação 
Especial de Desempenho em Estágio Probatório. 
§ 2º O servidor que não atingir o percentual estabelecido neste artigo será considerado inapto ao fim do processo de 
Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório. 
 
Art. 13. O servidor que, ao final do Estágio Probatório, for considerado inapto na Avaliação Especial de Desempenho em 
Estágio Probatório, por não atingir o percentual mínimo estabelecido no art. 12, será notificado pela Comissão Especial de 
Avaliação para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentar recurso e exercer o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 14. O disposto nos arts. 12 e 13 não exclui a hipótese de aplicação de penalidade ao servidor que, durante o estágio 
probatório, cometa falta funcional, apurada por meio de processo administrativo disciplinar. 
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Art. 15. O processo de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório, com base nos critérios do art. 5º, deverá 
ser realizado, em caso de exoneração do servidor, dentro de prazo que permita sua conclusão antes do término do período 
de estágio probatório, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 

 
SEÇÃO I 

DA ESTABILIDADE 

Art. 16. A aquisição de estabilidade fica condicionada à conclusão, pelo servidor, da Avaliação Especial de Desempenho em 
Estágio Probatório, na condição de apto, e ao cumprimento dos 3 (três) anos de efetivo exercício, não sendo necessária a 
publicação em meio oficial. 
Parágrafo único. O servidor estável fica dispensado de novo estágio probatório quando nomeado para outro cargo, idêntico 
ao anterior, em denominação, atribuições, unidade institucional e regime jurídico. 

 
SEÇÃO II 

DA EXONERAÇÃO 

Art. 17. O servidor considerado inapto, observado o disposto § 2º do art. 12, será exonerado, imediatamente, após a 
conclusão da Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório, mediante Portaria do Secretário de Administração. 
§1º No curso do processo de exoneração a que se refere o caput, e desde a sua instauração, será assegurada ao servidor 

ampla defesa, que poderá ser exercida pessoalmente ou por intermédio de procurador habilitado, com prazo de 10 (dez) 
dias para a juntada de documentos e apresentação da defesa escrita. 
§ 2º O Secretário de Administração poderá delegar a competência mencionada no caput para os Secretários dos órgãos ou 
Dirigentes máximos das entidades, nos termos do art. 12 da Lei nº 11.781, de 6 de junho de 2000. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 18. O servidor que, na data da publicação deste Decreto, estiver em efetivo exercício há menos de 20 (vinte) meses, 
para fins de cumprimento do inciso II do art. 10, e ainda não tiver sido submetido a qualquer Avaliação Especial de 
Desempenho em Estágio Probatório, será avaliado pela chefia imediata, no prazo de até 30 (trinta) dias da publicação deste 
Decreto, relativamente ao período de estágio probatório já cumprido. 
 
Art. 19. O servidor que, na data da publicação deste Decreto, estiver em efetivo exercício por período igual ou superior a 20 
(vinte) meses será submetido a uma única etapa de avaliação a ser realizada pela chefia imediata ou mediata, nos termos 
do inciso III do art. 10. 
 
Art. 20. A Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório e seus respectivos efeitos, relativamente aos 
servidores de que trata o art. 18 e o art. 19, observarão as normas contidas no Capítulo V, exceto quanto à periodicidade 
das etapas de avaliação. 
 
Art. 21. O processo de Avaliação Especial de Desempenho em Estágio Probatório deverá se utilizar de formulários 
impressos, enquanto não for disponibilizado sistema eletrônico como instrumento oficial para realização da referida 
avaliação. 
 
Art. 22. Não será admitida readaptação de servidor que, durante o estágio probatório, apresente limitações de ordem física 
ou mental incompatíveis com o exercício das atividades próprias do cargo, exceto nos casos previstos em legislações 
específicas do cargo. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. Os procedimentos necessários ao fiel cumprimento deste Decreto serão estabelecidos por portaria do Secretário de 
Administração, que também resolverá os casos omissos. 
 
Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 25. Revoga-se o Decreto nº 34.491, de 30 de dezembro de 2009. 
 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 15 de março do ano de 2017, 200º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
195º da Independência do Brasil. 
 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
MILTON COELHO DA SILVA NETO 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 
ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 
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ATOS DO DIA 15 DE MARÇO DE 2017. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE: 

 
Nº 1357 - Exonerar, a pedido, KATIA REJANE DE FIGUEIREDO CAVALCANTE BEZERRA do cargo em comissão de 

Secretária de Gabinete, símbolo CAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de março de 2017. 
 
Nº 1358 - Nomear LIVIA CORREIA DE OLIVEIRA E SILVA para exercer o cargo em comissão de Secretária de Gabinete, 

símbolo CAS-3, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 06 de março de 2017. 
 
Nº 1367 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 6.957, de 03 de novembro de 

1975, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social, através do Ofício nº 272/2016-GAB/SDS/GGAJ, de 07 de março 
de 2017, o Tenente QOA PM WALTER FREIRE SOBRINHO, matrícula nº 29.672-4, com base no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do artigo 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 de dezembro de 1972. 
 

ATO DO DIA 26 DE JULHO DE 2016 
Nº 2655 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do artigo 3º da Lei nº 6.957, de 03 de novembro de 

1975, atendendo proposta do Secretário de Defesa Social, através do Ofício nº 687/2016-GAB/SDS/GGAJ, de 07 de julho 
de 2016, o Tenente PM MANOEL MESSIAS LOPES DE SOUZA, matrícula nº 29.646-5, com base no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do artigo 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 de dezembro de 1972. 
(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL). 

 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
Sem alteração para SDS 
 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, resolve: 

 
Nº 1004, DE 15/03/2017 – Designar José Jobson Tavares Neves, Superintendente Administrativo e Financeiro, CPF 

433.562.814-53, nomeado através do Ato Governamental n° 1175, de 09 de março de 2017, como Ordenador de Despesas 
da Secretaria de Defesa Social, Unidade Gestora n° 390801, ficando dispensado Cleriston Fritsch Damasio da Silva, mat. 

358164-0. 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
EMENTA: MOVIMENTAÇÃO DE CONTAS BANCÁRIAS 
Nº 1005, DE 15/03/2017 - O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: I – Designar José Jobson 
Tavares Neves, Superintendente Administrativo e Financeiro, mat. nº 140309-5, CPF 433.562.814-53, como responsável 

pela movimentação das contas correntes vinculadas ao CNPJ 02.960.040/0001-00, Secretaria de Defesa Social, ficando 
determinado que a movimentação das contas ocorrerá, sempre, em conjunto de dois ordenadores, ficando dispensado 
Cleriston Fritsch Damasio da Silva, mat. 358164-0; II – Ficam autorizados os seguintes poderes: abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias relativas à Convênio/Termo de Parceria com a SDS. III – Contar os efeitos desta Portaria a partir 
01/03/2017. IV - Revogam-se os dispositivos em contrário.     

ANGELO FERNANDES GIOIA 

Secretario de Defasa Social 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 050, de 16/03/2017) 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.2 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 

EXTRATO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 
Ordem de Fornecimento nº 001/2017-SDS. OBJETO: Aquisição de macacão de proteção, em falso tecido de fibras 
estruturada de polipropileno, através da Ata de Registro de Preços n° 024/2016- GAB/SDS; CONTRATADO: CALUX 
COMERCIAL EIRELI- EPP; EMPENHO: 2017NE000210, no valor de R$ 51.840,00 (cinquenta e um mil oitocentos e 
quarenta reais), de 20FEV17; ORIGEM; Processo nº 154.2016.II.PE.110.SDS e Inexigibilidade n° 110/2016- CCPLE-II, 
Recife, 13MAR17. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR – Secretário Executivo de Gestão Integrada- SEGI. 

 
 

2.3 - Corregedoria Geral SDS: 
  
Sem alteração 
 
 

2.4 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
 
Sem alteração 
 
 

2.5 - Câmpus de Ensino/ACIDES/SDS: 
 

Sem alteração 

 
 
3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

 
 

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
 
 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
  
  

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
  
Sem alteração 
 
 

 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – FUNAPE 
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar a portaria nº 1738 de INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE, de MARÇO de 2017, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br 
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as Portarias nºs 1739 a 1740 de RETIFICAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE que 

se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.  
A Diretora-Presidente resolve publicar as Portarias nºs 1741 a 1802 de CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, de 

MARÇO/2017, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br 
A Diretora-Presidente resolve publicar a Portaria nº 1803 de RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA 

PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço 
eletrônico www.funape.pe.gov.br. 

Tatiana de Lima Nóbrega 

Diretora-Presidente 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 

http://www.funape.pe.gov.br/
http://www.funape.pe.gov.br/
http://www.funape.pe.gov.br/
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5 – Licitações e Contratos: 
 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
ADJUDICAÇÃO DE OBJETO LICITATÓRIO. Torno público, nos termos do Decreto Estadual nº 34.198/09, a adjudicação 
do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA RMR, referente ao PROCESSO 
LICITATÓRIO nº 011/16-CPL CEMET II, PE SRP nº 006/16-CPL CEMET II, em favor da Empresa: (EMPRESA, ITEM, 
OBJETO, QTD, VALOR UNITÁRIO), REAL MIX COMÉRCIO VAREJISTA LTDA EPP, ITEM 01, ÁGUA MINERAL, 15.900 
Gf de 20L, R$ 2,50. JOSÉ ALDO DA SILVA – MAJ QOC/BM – Pregoeiro. (F) 

 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE – DASIS 
Fone: (81) 3181-1448 E-mail: contratoscasis@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2017. 

Termo de contrato de nº 01-16 - Celebrado entre a DASIS e a Empresa: DIBASA COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
LTDA Constante na data de homologação de 02/02/16 – Processo de Nº 118/2016 - modalidade dispensa de licitação - Cujo 
objeto: Manutenção do elevador da maternidade da PMPE por um período de 12(doze) meses. Recife, 15 de março de 
2017. TEN CEL PM - Robson Inácio Vieira - Diretor da DASIS. (F) 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

POLÍCIA MILITAR 
DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/17 
1. 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 045/12 - DASIS, celebrado entre a DASIS e a Empresa 
PROAR ARCONDICIONADOS LTDA. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, TRANSPORTE E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EM 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, PERTENCENTE A DIVERSOS SETORES DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE. 
2. 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/13 - DASIS, CELEBRADO ENTRE A 
DASIS E A EMPRESA F.A.G. DE OLIVEIRA EPP. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE ENGENHARIA 
CLÍNICA COM MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES PARA O SISTEMA DE SAÚDE DOS MILITARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
3. 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/12 - DASIS, CELEBRADO ENTRE A 
DASIS E A EMPRESA DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE LOCAÇÃO DE APARELHO/EQUIPAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE DO TIPO SISTEMA DE 
AUTOMAÇÃO PARA DOSAGENS BIOQUÍMICAS, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA REALIZAÇÃO DO TESTE, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PARA 
UTILIZAÇÃO NO SEACLIN – SERVIÇO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE. 
4. 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 175/12 - DASIS, CELEBRADO ENTRE A 
DASIS E A EMPRESA PESSOAL ENGENHARIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA ME. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 04 (QUATRO) POSTOS DE TRABALHOS DE MAQUEIROS NO ÂMBITO DO HOSPITAL DA POLÍCIA 
MILITAR DE PERNAMBUCO. 
5. 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 058/14 - DASIS, CELEBRADO ENTRE A 
DASIS E A EMPRESA ELEVADORES SUPER LTDA - EPP. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 
NOVAS E ORIGINAIS EM ELEVADORES DO SISMEPE.  
6. 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 049/12 - DASIS, celebrado entre a DASIS e a Empresa ELUS 
ENGENHARIA LIMPEZA URBANA E SINALIZAÇÃO LTDA. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUOS DE 
COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS COMUNS PARA O SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE. 
7. 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/11 - DASIS, CELEBRADO ENTRE A 
DASIS E A EMPRESA STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS PATOLÓGICOS E ESPECIAIS (LIXO 
HOSPITALAR), ACONDICIONADOS EM BOMBONAS DE 200 LITROS. 
8. 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 052/11 - DASIS, CELEBRADO ENTRE A 
DASIS E A EMPRESA STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS PATOLÓGICOS E ESPECIAIS (LIXO 
HOSPITALAR), ACONDICIONADOS EM BOMBONAS DE 200 LITROS. RECIFEPE, 15 DE MARÇO DE 2017. ROBSON 
INÁCIO VIEIRA – TEN CEL PM. DIRETOR DA DASIS. (F) 
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6 - Elogio: 
  
 
Sem alteração 
 
 

7 - Disciplina: 
 
 
Sem alteração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


